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Prefeitura Municipal de Nova Redenção
Outros

                          ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

 Av. Nascer do Sol, S/N – Centro – CEP 46.835-000 
                          CNPJ 16.245.334/0001-65 
 

__________________________________________________________________________________  
Av. Nascer do sol, s/n -  Nova Redenção-BA . Cep. 46835-000. Tel. (75) 3345 23 90  

email: pmnovaredencao@gmail.com 
 

 

Ato Administrativo n.º 04/2018 
 
 

A Prefeita Municipal de Nova Redenção, no uso de uma de suas atribuições 
legais, 
 
Considerando que o Sr. LEANDRO REIS SANTOS classificado no concurso 
público do Edital n.º 01/2017, foi convocado pelo Edital de Convocação n.º 
02/2018, para apresentar a documentação exigida até a data de 14/06/2018; 
 
Considerando que o Sr.  LEANDRO REIS SANTOS não cumpriu as exigências 
legais para assumir o Cargo de Guarda Municipal, não tendo comparecido 
com a documentação no prazo hábil.  
 

RESOLVE 
 
 

Considerar desclassificado o Sr. LEANDRO REIS SANTOS no âmbito do 
concurso público em questão, devendo ser convocado o melhor posicionado 
a seguir. 
 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

 
Nova Redenção, Bahia, 10 de julho de 2018. 

 
 
 

Guilma Rita de Cássia Gottschall da Silva Soares 
Prefeita Municipal 
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